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coNSidEraNdo o Processo nº. 2021/900256,
rESolVE:
forMaliZar, a contar de 20/07/2021, por necessidade de serviço, a 
interrupção do gozo de férias, concedido por intermédio da PorTaria Nº 
530/2021 – daf/SEPlad de 14/06/2021, publicada no doE nº. 34.614 de 
18/06/2021, ao servidor JoSE Maria coSTa dE carValHo, id.funcional 
nº.55587301/1, ocupante do cargo de Motorista, lotado na coordenadoria 
de logística e Gestão – cloG/daf/SEPlad.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 18 dE 
aGoSTo dE 2021.
SHirlEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finanças
Portaria Nº 798/2021-daF/sePLad, de 18 de aGosto de 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 9/2021 – ccG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
considerando o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2021/900256,
rESolVE:
coNcEdEr 29 (vinte e nove) dias de férias regulamentares ao servidor JoSE 
Maria coSTa dE carValHo, id. funcional nº 55587301/1, ocupante do car-
go de Motorista, lo tado na coordenadoria de logística e Gestão – cloG/daf/
SEPlad, no período de 23 de agosto de 2021 a 20 de setembro de 2021, 
referente ao período aquisitivo de 17 de julho de 2020 a 16 de julho de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 16 dE 
aGoSTo dE 2021.
SHirlEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finanças
Portaria Nº 802/2021-daF/sePLad, de 19 de aGosto de 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 9/2021 – ccG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2021/884908,
coNSidEraNdo, o decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no doE nº 
34.550 de 13/04/2021.
rESolVE:
coNcEdEr 15 (quinze) dias de férias regulamentares à servidora Marcia 
criSTiNa SaNTaNa coSTa, id. funcional 5208688/2, ocupante do cargo 
de diretor, lo tada na diretoria do Sistema de Gestão de Pessoas – dSP/
SEPlad, no período de 21 de setembro de 2021 a 05 de outubro de 2021, 
referente ao período aquisitivo de 24 de outubro de 2019 a 23 de outubro 
de 2020, referente ao vinculo efetivo da servidora.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 19 dE 
aGoSTo dE 2021.
SHirlEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finanças
Portaria Nº 807/2021-daF/sePLad, de 19 de aGosto de 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria  nº 9/2021 – ccG, de 05 de janeiro 
de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06/01/2021 e as delegadas 
pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro de 2019, 
publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
considerando o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
considerando o Processo nº. 2021/910228,
rESolVE:
EXclUir da Portaria nº.770/2021-daf/SEPlad de 10/08/2021, publicada 
no doE nº. 34.668 de 12/08/2021, referente à concessão de férias da 
servidora GaBriEla corrÊa da coSTa id. funcional nº. 5946807/2, ocu-
pante do cargo de coordenador.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 19 dE 
aGoSTo dE 2021.
SHirlEY SaNToS araUJo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 695036

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO

.

errata
.

Na portaria de nº 094 de 18/08/2021, publicado no doe de nº 
34.676 de 20/08/2021 e protocolo nº 694631.
onde se lê: coNSUMo
Leia se: PESSoa fÍSica
registre-se, publique-se e cumpra-se.
JorGE lUiZ GUiMarÃES PaNZEra
Presidente

Protocolo: 695291

coNtrato
.

Pregão eletrônico: 004/2021
contrato: 034/2021/ioE.
PaE: 2021/219925 
Exercício: 2021.
objeto: contratação de empresa especializada em serviços de gravação de 
chapas térmicas digitais, em sistema computer to plate (ctp) para o Parque 
Gráfico da Imprensa Oficial do Estado - IOE.
fundamentação legal: lei 8.666/93;
Valor: r$ 226.000,00 (duzentos e vinte e seis mil reais).
data de assinatura: 16/08/2021
data da Vigência: 16/08/2021 a 15/08/2022.
fonte do recurso: 0261.00.000
Natureza da despesa: 3390.39
Programa de Trabalho: 22.131.1508.8233
Plano interno: 412.000.8233c
contratado: Gráfica E EdiTora SaNTa crUZ lTda (cNPJ n.º 02.373.761/0001-14).
Endereço: rod. Transcoqueiro n.º 70a, Bairro: Una, cEP: 66.652-300 – Belém-Pa.
E-mail: santacruz.jr12@gmail.com
Telefone: (91) 3010-3286
ordenador: JorGE lUiZ GUiMarÃES PaZEra.

Protocolo: 695369

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

.

torNar seM eFeito
.

torNar seM eFeito a publicação do doe nº.34.676 do dia 20/08/2021,
Protocolo nº677218, referente ao coNTraTo Nº 037/2018
contratada: cENTro MÉdico da SilVEira lTda.
cNPJ nº.09.513.784/0001-26
Endereço: rua Tenente ciro Brito nº 1834, Bairro: centro
Município: Santa izabel do Pará/Pa,
orEdENador: BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida

Protocolo: 695070

.

.

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

aPoseNtadoria
.

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 1.984 de 10 de aGosto de 2021
dispõe sobre a rETificaÇÃo do benefício previdenciário de aposentadoria 
nº 2021/701134.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria Ap. nº 1.013 de 22/04/2021, que aposentou MAR-
cia do Socorro SaMPaio MaGalHaES, Mat. 361526/1, na função de 
Professor classe Especial, nível J, lotada na Secretaria de Estado de Edu-
cação- SEdUc, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021-ProJUr/iGEPrEV; art. 
33, inciso iV, da lei nº 5.351/1986; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 
c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 33 da lei nº 7.442/2010; 
art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da lei nº 5.351/1986, de forma que o nome da interessada seja corrigido 
para Marcia do Socorro SaMPaio MaGalHaES fErrEira, percebendo 
à época os proventos mensais de r$7.092,42 (sete mil, noventa e dois 
reais e quarenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 49,5h

Gratificação de Titularidade - 05%
Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação Progressiva - 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos  

  2.153,53
  532,99
  134,33
  268,65
1.343,26
  2.659,66
  7.092,42

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de junho de 2021, data da 
concessão do benefício previdenciário da aposentadoria.
III- A presente Portaria não gera efeitos financeiros.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 695401


